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48/2024

17/2023

17/2023

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 48/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 55.º da Lei n.º 17/2023 (Regime jurídico da habitação 
intermédia), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do boletim de candidatura a habitação 
intermédia, constante do Anexo I ao presente despacho e do 
qual faz parte integrante.

2. São aprovadas as listas dos documentos anexos para a can-
didatura a habitação intermédia e para a apreciação da habili-
tação, constantes do Anexo II ao presente despacho e do qual 
fazem parte integrante.

3. O candidato e os elementos do seu agregado familiar têm 
de preencher os requisitos previstos na Lei n.º 17/2023 à data 
da apresentação da candidatura, salvo disposição em contrário 
constante da mesma lei.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Abril de 
2024.

19 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Anexo I
(a que se refere o n.º 1)
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Anexo II
(a que se refere o n.º 2)

1. A que se referem os n.os 2 e 3 do artigo 14.º da Lei n.º 17/2023 

1.1 Documentos de identificação

Tipo de documento Destinatário aplicável

Outros documentos de identificação de não titulares do bilhete 
de identidade de residente da Região Administrativa Especial 
de Macau (RAEM)

Aplicável ao cônjuge que não possua o bilhete de identidade 
de residente da RAEM

Aplicável a indivíduo que possua documento de identificação 
emitido por outro país/região

1.2 Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos na RAEM ou no exterior (incluindo rendimentos provenientes do 
trabalho e não provenientes do trabalho, com excepção de qualquer indemnização que venha a ser recebida por motivo 
de incapacidade permanente de trabalho)

Tipo de documento Destinatário aplicável

Prova do rendimento do trabalho

Certificado de Rendimento – Formulário HI01, com assinatu-
ra do empregador, data de emissão e carimbo da empresa

Caso durante o período da declaração tenha mudado de traba-
lho, deve apresentar o Certificado de Rendimento – Formulá-
rio HI01 durante todo o período da declaração

Nota: Caso todas as informações relativas ao Certificado de 
Rendimento – Formulário HI01, constem do original de docu-
mento comprovativo do rendimento, emitido pelo empregador, 
ou de documento comprovativo do rendimento, emitido pelos 
serviços do Governo da RAEM, o candidato pode preencher 
devidamente o Certificado de Rendimento – Formulário HI01 
sem assinatura do empregador e de carimbo da empresa

Aplicável a empregados por conta de outrem

Incluindo: trabalhadores permanentes, assalariados, a tempo 
parcial, etc. 

O rendimento inclui: vencimento básico, comissões, prémios 
e participações nos lucros, subsídio de férias, subsídio de re-
sidência, subsídio de família, subsídio por trabalho extraordi-
nário, subsídio de turno, prémio de produtividade, subsídio de 
transporte, subsídio de saúde e outros benefícios em dinheiro 
ou com valor

O rendimento é calculado antes da dedução dos impostos, não 
sendo necessário deduzir as contribuições para o Fundo de 
Segurança Social, imposto profissional e contribuições para o 
regime de previdência

Cartão de pescador e/ou cédula de inscrição marítima, licença 
anual do barco

Aplicável a indivíduos que trabalhem em barcos de pesca

Documento comprovativo do seguro social ou da segurança 
social*

Aplicável a empregados por conta de outrem

Declaração de Rendimento de Empresário Comercial - For-
mulário HI02

Aplicável a empresários comerciais, a indivíduos que exerçam 
actividades comerciais ou industriais

Prova da contribuição industrial anual e certidão do registo 
comercial emitida pelas entidades competentes *

Aplicável a empresários comerciais, a indivíduos que exerçam 
actividades comerciais ou industriais

Relatório financeiro (deve incluir a conta de demonstração de 
resultados)
Nota: Da conta de demonstração de resultados deve constar: 
1. receita de vendas e/ou de prestação de serviços; 2. despesas 
e custos; 3. resultados antes dos impostos; 4. outros rendimentos

Aplicável a empresários comerciais, a indivíduos que exerçam 
actividades comerciais ou industriais

Declaração de Rendimento de Trabalhador por Conta Própria 
- Formulário HI03

Aplicável a trabalhadores por conta própria que não explorem 
empresas comerciais ou que não exerçam actividades comer-
ciais ou industriais

Prova de fonte de rendimento de trabalho Aplicável a trabalhadores por conta própria que não explorem 
empresas comerciais ou que não exerçam actividades comer-
ciais ou industriais

Sentença com indicação do valor de pensão de alimentos Aplicável a indivíduos que recebam pensão de alimentos

Prova da recepção de abonos, pensão de aposentação ou de 
reforma

Aplicável a indivíduos que recebam abonos, pensão de apo-
sentação ou de reforma

Prova de recepção de rendas Aplicável a indivíduos que obtenham rendimento de aluguer 
de bens móveis ou de arrendamento de bens imóveis
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Prova de rendimento proveniente de direitos de propriedade 
intelectual

Aplicável a indivíduos que obtenham rendimentos provenien-
tes de direitos de propriedade intelectual

Prova de rendimentos de investimentos Aplicável a indivíduos que obtenham rendimentos de aplica-
ções financeiras

1.3 Outros documentos comprovativos

Tipo de documento Destinatário aplicável

Documento comprovativo de residência emitido pela entidade 
competente

Aplicável a candidatos que o tempo de residência não possa 
ser provado de forma suficiente por documento de identificação

2. A que se refere o n.º 3 do artigo 21.º da Lei n.º 17/2023

2.1 Apresentação dos documentos a que se referem os subpontos 1.1 e 1.2

2.2 Documentos comprovativos do estado civil e das relações familiares

Tipo de documento Destinatário aplicável

Certidão de casamento* Aplicável a indivíduos casados

Prova da união de facto 

Declaração da união de facto comprovada por duas testemu-
nhas e com reconhecimento de assinatura

Aplicável a indivíduos que vivam em união de facto

Certidão de divórcio* Aplicável a divorciados

Comprovativo de relação familiar Aplicável a candidatos que não tenham relações de parentesco 
de 1.º grau

Sentença de regulação do poder paternal ou sentença que de-
cretou a tutela

Aplicável a indivíduos que exerçam o poder paternal ou a tutela 
de elementos do agregado familiar, menores de 18 anos ou que 
se candidatam com interditos ou inabilitados

2.3 Documentos comprovativos do património líquido detido na RAEM ou no exterior (com excepção de qualquer indemni-
zação que venha a ser recebida por motivo de incapacidade permanente de trabalho)

Tipo de documento Destinatário aplicável

Prova do uso de terreno*, do direito patrimonial* e prova do 
valor da avaliação da propriedade, emitida por empresa de 
avaliação de propriedades reconhecida

Aplicável a detentores de terrenos ou de bens imóveis

Terrenos incluem: terrenos para fins agrícolas, comerciais, ha-
bitacionais, etc.

Bens imóveis incluindo habitações, lugares de estacionamento 
de veículo, fracções comerciais, industriais, escritórios, etc.

Prova do rendimento líquido dos investimentos Aplicável a indivíduos que possuam investimentos

Investimentos incluem: acções, títulos de dívida, produtos co-
merciais, valores mobiliários, ouro ou outros metais valiosos, 
cauções de investimento de corrector, fundos, planos de segu-
ros com natureza de poupança ou de investimento, etc.

Relatório financeiro (deve incluir o balanço) Aplicável a empresários comerciais, indivíduos que exerçam 
actividades comerciais ou industriais

Licença de exploração ou licença anual de veículo, embarca-
ção, aeronave

Aplicável a indivíduos que exerçam actividades comerciais ou 
industriais através de veículos, embarcações, aeronaves

Veículos incluem: automóveis, veículos ligeiros mistos, veícu-
los pesados, veículos pesados com contentores, motociclos

Livrete de registo de veículo, embarcação, aeronave* Aplicável a indivíduos que possuam veículos, embarcações, 
aeronaves

Veículos incluem: automóveis, veículos ligeiros mistos, veícu-
los pesados, veículos pesados com contentores, motociclos
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Certidão do valor líquido emitido por instituição de crédito, 
instituição financeira e/ou bancos

Aplicável a indivíduos que possuam contas à ordem, a prazo, 
de poupança, com movimentação, em montante superior a 
5 000 patacas

Documento comprovativo de direitos de crédito Aplicável a indivíduos com direitos de crédito de montante 
superior a 5 000 patacas 

Documento comprovativo de débitos Aplicável a indivíduos com débitos de montante superior a 
5 000 patacas 

Outros documentos comprovativos do património Aplicável a indivíduos com dinheiro, objectos de arte, joalha-
ria ou outros produtos de montante superior a 5 000 patacas

2.4 Outros documentos comprovativos

Tipo de documento Destinatário aplicável

Outros Outros documentos considerados favoráveis à apreciação pelo 
Instituto de Habitação

* Não é necessário apresentá-los se forem empregados por conta de outrem, empresários comerciais, trabalhadores por conta 
própria, indivíduos com registo de casamento, detentores de terrenos e de bens imóveis, indivíduos que possuam veículos, 
embarcações, aeronaves na RAEM.
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